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PARECER. CONJUNTO DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E JUS-

TIÇA; ADMINISTRAÇÃO PCBLICA E FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PRO

JETO DE LEI N9 496/97, ENCAMINHADO PELO CHEFE DO PODER EXECUTI

VO.

O Projeto dispõe sobre a complementação e a compensação de rea

juste dos padrões de vencimentos e sal grios do funcionalismo municipal

QUe especifica.

110	 A matéria encontra amparo legal nos artigos 13, inciso XIII e

37, 929, inciso II, da Lei Orgânica do Município.

PELA LEGALIDADE.

Quanto ao mérito somos favoráveis a qualquer medida que vise

promover reajustes ao funcionalismo municipal, principalmente a complemen-

tação e suplementação proposta.

Quanto ao aspecto financeiro nada a opor pois as despesas corre

rão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Favorável é o nosso parecer.

Sala das Comj,ssSes Reunidas, em

FINANÇAS E ORÇAMENTO 




